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~., DIÁRIO OFICIAL g DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

JD: 156E3EC12E614 

S~c~etaria ~e ~MÕNSENHOR GIL 
Adm1n1straçao ~ c-•-=•robo .... <v>do_ .. _ ... ,. 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14 .• 133/ 21) 

DADOS DO PROCESSO 

NO PROCESSO AOMINISTRATIVO: 05/202$ 

NO PROCESSO OE CONTRATAÇÃO: 03/202$ 

MOOALIOAOE; IN[XIGIBIUOAOE 

ÓRGÃO GERENOAOOR: SECRETARIA MUNIOPAl OE ADMINISTRAÇÃO - -
ÓRG~O(S) PAATIOPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍ04CA ESPECIAUZA0A PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA,. AOEO,UACÃO 
LEGISlATIVA, PARA HABILITAÇÃO E CERTIFICAÇÃO NO SELO AMBIENTAL. 
VISANDO INCREMENTAR A RECEITA DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL-PI 
POR MEIO DA 08TI:NÇÃO 00 ICMS ECOLÓGICO 

VALOR MENSAb RS 15.000,00 (Quinte mil reais) --

CONSIOE.RANOO que a documcn1aç:lo e Informações c:oladonadas ;x,s ilutos do P,ot:MSO 3dmlnlstrntlvo em 
,e,pígrafe-. e com fondamento na Lei 14.133/2021, Art. 74. Ili - IM.1diglbilldade - Servic~ Técnicos hpeçlallzadç,s; 

CONSIDERANDO rastou JustmcildO il rn:lo de ucolha d0aM1tr.itad0; 

CONSIDERANDO ficou dc-rnonu,adoQuí' os preços. Pf.ll,c-ados pelo cont,.ltado s.'So cotnpt11i..-.:ls corno;. P"'""'f°' dc­
merc-ado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumPt"e plenamente os reQulsltos de habllltaçJo exigidos no Termo de 
Aeferêncla. bem como :sua Proposta Comercial atende as especlfk,ações do objeto p,-etendldo. e: 

CONSIDERANDO a manifestação favorãvel do ór1Jo de assessoramento Juridko, quanto ao 
atendimento dm requisitos e,;lgldos para a preseote cootrataç:lo; 

APROVO o Termo d e Refer{lncfa, Estudo Técnico Preliminar e Jus.til'icatlva da Contrntaç!lo, e; 

AUTORIZO " INEXIGIBIUDADC. n9 03/2025 para e:onu·.1111aç.SO de pes:Jo• Jurídk;a es.pe---:lalltada para prenaçlo d~ 
S.CNl(.OS. de consulto,l;a e l):5,50:5,sorl;ii JurFdlC,.), ;iidcqu.;iç:lo 1cs1slat1va, p,1r,1 h.;iblllt.;iç:lo o ccrtl.f"tC.-~o no S.C.lo Ambi1:ntal, 
vi$0n<fo incr-e~nu,, o ,cce1u, do Municíp io de Monscinhor Gfl·PI por meio do obtcnç;Jo Cio •c~,s ECOlógieo, l'IOS rnrmos do 
lel 14.133/2021. Att . 74. Ili • t~xlglbllklede - Servtç-os Tknlt=os tspeda11zados, conforme P'rO<'.esso Administtativo nO 
OS/2025,, cuJa contratiç;lo deverã ser c~!ebrada com a empresa 8ENV1NOO f NOGUEIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. CNPJ N9 40.6S7.2S2/0001-02, pessoa jurldlca de dlrelto privado, com sede na Avenida Senador Al"la leio. 
218S, Torre 1, Sala 1010, Manhatan fttver Center, Bairro Joquel, Tere!.lna • PI. A contrataçlio terá seu v;,lor mensal no 
impOrte de RS 1 S.000,00 (quinze mil reais). em conformídade com a proposta apresentada , 

Mons.enho, Gll- PI, 04 d'e fevereiro d'e 202S. 

Ev~n.dro Leal de Abreu 
Prefeito Municipal 

Munlciplo de Monsenhor Gil CNPJ. 06.554.877/0001 00 
Endereço: R. José Noronha, 75 - Centro, Monsenhor Gil PI, CEP 6'14:J0--000 

Cm.111 g.1bprefe,toms;1l@gm,1iil com 

ID: 3912135E01F74 

Secretaria de 
Administração ~ MONSENHOR GIL 

A UTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, V III, LEI FEOERAL 1 4 .1.33/21) 

DA DOS 00 PROCESSO 

Nt PROCESSO AOMINISTRATIVO: 06/202S 

Nt PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 04/202:S 

MOOAUDAOE; INE.XlGIBILIOAOE 

ÓRGÃO GOENOAOOR; SECRETARIA MUNIOPAl OE ADMINISTRAÇÃO ------
ÓRGÃ0(S) PAR"nOPANTES(S) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUAÍDICA ESPl:':CIAUZADA PAAA PRESTAÇÃO OE 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA ESPEOAUZAOA 
EDUCACIONAL E TRIBUTÁRIA PARA ADEQUAÇÃO 1' LEI ESTADUAL N• 7.540. OE 
29 DE JULHO DE 2021, E AO DECRETO ESTADUAL NG- 20,4129, OE 23 OE J DEZEMBRO OE 2021, COM AS ALTERAÇÕES 00 DECRETO NI 21.4~. DE 26 OE 
AGOSTO DE 2022, VISANDO A OTIMIZAÇÃO DO DESEMPENHO EOUCACIONA 
DO MUNldPIO OE MONSENHOR Gil • pt 

VAt.OR MEN RS 9.000,00 lnovOm11 reais) 

CONSIDERANDO que a documantaçlo a rnformaçõu colaclonadas ao:i auto:i do p,ocesso administrativo em 
,ep!araf,e,, ,e. (ôm fundam-ento na UI 14.133/2021, Art. 74, Ili• lné-.l(lf:lbltldêldt- Séf'Viç0$ TKnkOs h~clallzado:s; 

CONSIDERANDO remou justificado., ri.tio de c-scolha do COtitrOtDdO; 

CONSIDERANDO Hcou demonstrado que os preços praticados pelo conuatado sJo comp1ulvels com o:s preços de 
mc-rc.ado: 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requísilos de habllíteçlo ~11dos no Termo de 
Referência, bem como :sua Proposta Comercial ateode as especificações do ob}eto pretendido, e: 

CONSIOERANOO a manileslacão favorãv<?I do 6'111\0 de a!.se!.soramento ju,idico, quanto ao 
atendimento dos rciqulsitos e1dgídos para a presente contr.m1çl0; 

APROVO o Termo de Referêl\cla, Estudo Tknl<:o Prellm lna, e Ju.stlficatlva da co"uata1lo, e-; 

AUTORl'ZO o INEXIGIBlUDAOE ne 04/2025 para COti tUllt;>ÇIO ele pc:-ssoo jur(CIICO espe-:i31il0d~ ~ r -- prest3c;Jo ele 
servlÇ'os de consultoria e anessorla Jurídica ess,f!d3lltad3 educac=lonal e trlbut.irla para :adequação à Le; Esladual n• ?.S40. 
de 29 de- Julh<> de 2021, e .-o De-ereto bt~dual n• 20.419. de- 23 de dezembro tSc- 2021. com as .ilteraç~s do Decreto n9 
21.499, de 26 de agosto de 2022. vlsendo à otlmlzaç.lo do desempenho edundona1 do Mun.ldpfo de Monsenhor GIi-Pi, 
nos termos do L1d 14.133/2021, Art. 74, Ili - 1nc-xl1lbílldadc- - 5(,rvlç.o,: Técnico~ E,;~laHzados. conforme Procello 
Administrativo "'° 06/2025, cuia cont ratação deverá ser celebrada COM o es-:rltórlo DANIELA SOARES 
SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA, CNPJ N1 45.646,199/0001·68, peHOiill furldlca de dlrello privado. com sede na 
Av. Sénador Alta leão, 2185, Sala 1311. Torr~ 1, Edlflclo Manhattan River Center, Bairro São Crlstóv3o, te,·eslna- Piauí. A 
comratatlo tcr6 .seu valor mcns.al no imponc de RS 9 .000,00 (nove mil reais). cm conformldad~ com a PfOposta 
apresentada. 

M onsenhOr Gil - PI, 04 de- fevereiro de 2025. 

Evandro Leal de Abreu 
Prefeito Munldpal 

Município de Mon-.enhor GIi CNPI. 06.554.877/0001 00 
Enderl',ço. R. José Noronha, ?S Ct-ntro, Monsf'lnhor Gil PI, CEP 6'1450--000 

Cm.111 1-,bprefc1toms:1lf)gm íl com 

ID: 42C9C342A3C84 

Gabinete do 
Prefeito 

D ECR ETO " 006 D E 3 1 DF. J A NEI RO D E 20 25 

D I SPÔE SOBRE A CONVOCAÇÃO DO 

,1.NDIOATO JO. é N/LTON DOS SANTO 

APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO 

REALIZADO PELO MUNJC/PJO DE MONSEN/101? 

GIL-PI. MJ:.DIANTJ:.. DECI SÃO JUDI /Af_ e DÁ 

OUTRAS PRO\IJDE:NCI AS. 

O P REl,.EI T O MUNIC lP L D E M O SE H OR G I.L, Estudo do l>iu u f. no uso <las 

u tr ibui ç:õcs 1cgui$õ c1ue lhe süo co11fc.-idns pe lo nrt. 109. inci.so IV. dn Lei Orgf1nicn M u nicip:1 1. 

C O S I D E R A D O u dccisiio judiciu 1 profcriclu nos: mitos do Pnx:csl'.n n"' ORO 165 1-

69.2022.8. 18.0104. que tnamiw na Vurn Ú n icu de M onsenhor Gil-PI. u qual dctcnnina a nom c~1çUo 

e posse d e Josi:;: N I LTO DOS S A TOS para o cargo de Agente Comuníu"irio ele Saúde ; 

R ESOLVE 

Arl- 1° . A rL 1" . Fic:1 C O V O C ADO para comparecer. no pr:17,.0 m l"ix imo etc 30 ( trlntn) 

dhis, ~• conrnr da d;u:1 d:1 publ i caç; o deste Decreto, o cand lda10 tlprovudo no Concurso Público 

F:di lal nº 002/2016. Sr. J O S~: N II .TO llO S S A TOS. CPF n" 700.42t,.(,73-72. por força de 

decis~ o judiei~,, proferidu nos füt1c;, s do Processo n• 080 1651 -69.2022.8 . l8.0104. que 1mmi1a nu 

V::. .-~1 Única de Mooscnhot Gil-PI. 1:,n,-=1 que Cúmparcç;:1. 1:,cs....:0;·1hncn1c ou J'.)t')t ,,,e io de ru•oeur't1dnr 

com poclc1·cs cspcdfico.-., m unido de Procu rnç:Io P(1bl ica. m, sede do Município. no scto1· de 

RCC:Ul"St"IIS Hul'llállúS. l oca li:;,.adt."11 no endereço Run J o~é NOl'Ouhn. 75. CC:1\11't"II. M n ,,~ôhôr' Gi l - i:>1. d e 

scgundu a scxta• fcira , das 07h à$ 13 h . 

Arl .. 2 ° - O candidate) deverá apréscnl~lr" oi:- dQCumcnlos ex igidos flQ Editul n,6 ô0?-120 16. 

conforme anexo 1. o n ilo comparcc i m c mo no prazo ou n n ilo fl lll'C$Cnuu;no dos docun,emos e 

rcq u i$i lo .-. inlpl icurtí a ulorn~1Licmn cnle n u nu lidude de sua uprovução e n o rncm;.i'.lo. <:01n perda d os 

direito~ dccorrcn1cs . 

Munldplo de MOMenhorGII CNPJ· Oh C,C.'1 817/0001-00 
End("rf"ço: Ru,;t Jo~é Noronh.it, ?S Centro, Mon~rnhor Gd PI, CEP 64450--000 

Email: gabprcfcllomgll@small.com 

Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
A r t. 3" - A pl"Cscntc convoeaçilo destina.se exclu!ti vum ente uo c umprimento du dcc i s o 

judicia l referente ~Q procC$ o n6 080165 1-69.2022.8, 1 8 .0104 . 

Ar1. 4 6 - O c:mdida10 aprovado, no meado e empos~ado. ficará s ujei10 ao Regime Juddico 

nico cio Município. ao Es1.11uio cio Servidor P(ib l ico e tis dcm:1is lcgish1çõcs municipais 

aplicáveis. 

ArL 5 ° - Es1c Decreto cntrn cm vigor na dutu de s u u publicnçUo. rcvogndns a.-. disposições 

em e 1ur:'irio. 

Gabinete do Prefeito de Monsenh or Gi l. 31 de janeiro de 2025. 

EV A N DRO LEA L D E ~:~~~~digital por 

ABREU;9158 369 139 1 ~BR~~~~~06,9~;~~:o:s4 .(l:,·oo· 
E VA O R O L EAi.. O E A BREU 

Prefeito Mun i d J>u l 

Município de Monsenhor GIi CNPJ: 06.554.877/0001·00 
l;ndcreço: Hua Jo:;é Noronha,, 7~ Centro. Mon:;cnhor Gil 1•1, Cl;.P b445,0-000 

Email: gab,,tPft'>itomgil@g""ail.com 
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Gabinete do 
ANExo Prefeito 

1. 

li . 

Il i. 

IV. 

C6piu uu1cnticudu do RG e CPF: 

Cópia mucnt icada d:i certidão de cas.amcnto. qu=-indQ houver; 

1.;r1idiln c l i.::í 11 ,ral cm it ic,Ju po, do 

http://www .L-tc .jus .br/clcitor/scrvicos/ccrlidoc.s/ccr'lidao-dc-quitucuo--clcitomJ 

Cópia do compmvuntc d e rc.-.idênc in; 

site 

V . Certificado de Rcscrvistu ou de di spcnsu de ineorpqruçüo. c m caso de candidatos do 

sexo masculino: 

VI. 

VII . 

VIII . 

o,nprovrmte de escolarida<le. confo,·me o c ar-so: 

Ccrtid:lo Ncgaliva da Jus 1iça Fedcml (cível e c.riminal). emitida por meio do s ite 

http://www.cjf.jus.b1•/cjf/scrvi1w'-Vcc11i<l;.it_Mlc,Salivu ; 

crt idtlo negativa da Justiça Estadua l (cível e criminal). emitida por meio do site 

h1t(l://www.1jpi.ju~.hr/1hcmii,.;:cons11IUa/ cr1id:1ó: o~ re~idcn1cs. c m u1ro~ F.5-r::tdos: 

devem procunu· o T J do respe,ctívo &todo~ 

IX . l ndic:'IÇ?io de con1:l b:lnc:iri:. . :.._o pos1311:.. com cópi:\ do cartão cm que con._10 n11rncro 

de ug.::nciu e de contu bum:áriu; 

X . Cópin dn inscriçll:o no PIS/PASEP. cnso possua: 

X I. l)cc.;luruc.;ãv Uc nt10 cswr c.;urnp,•inUv saiu;ilo por init.luncidadc, aplícuUu pvr 4 u..1l4 ucr 

órg:lo público o u e ntidade da esfera federal. esrndual o u m unicipal. conforme mode lo 

consi.uue no Anexo li : 

XII. Deélai-nçào qu,rnto ao exe1-cício de outro(s) ca.-so(s). e 1nprcgo(s o u funçil.o(ões) 

pública(s) e sobre recebimento de proventos dccoTTCm cs de aposentadoria e pcns!\o. 

co11formc modelo constaotc no Anexo n1 .: 

X III. Cópia du última Occlurnçlio de Imposto de Renda apresen tada junto à Recei ta Federal . 

ou Occ lan1çiio conforme modelo constunte no Anexo IV. 

EVANDRO LEAL DE 
ABREU:91583691 39 

An ln-lldo d ,e form.,. dlgi1., I Po~ 
EVANORO Lll:AI. OE 
ABREU;91 583691391 
01'!dos: 202S.Ol.Ol 11 :48:10 
-03'00' 

Munldplo de Mon,;enhorGII CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rvd Jo~é Noronha, 7~ ce,,uo. Mon~enhor Gil 1'1, CtP b44~0-000 

Email: g.\bpriPft>i1omgil@gmaU.<:om 

ID: 76D7592E9F9F4 

Secretaria de 
Educação 

MONSENHOR GIL 

., EST E SEl,ET n O Sli\ll'l,ll• l{",\I)() - l·. lll rAL N .. 11112/20 25 E:\I RE·t ffl{"/\ (.",\() 
1\0 1•, l>I I t\L N" 001 /20 2 5 

A PR:EFE IT RA M I IPAL DE MO SF.. HOR G tl- , ,10 u.:.c) de .suas mribuiçõc.s legai:s e 
cm <;onfor-midudc <;orn II Lei Municipnl n" 4:54. de 12 de julho de 2010. fn7, s.nbcr- q~1c r-enliz;m'i. pm 
intcnnéJio <lu MV C O NSUL1'0RJA EDUCACIONAL. O PROCES O .. ELETIVO 
Sl.MPLU-"ICAOO ,,ara provirncmo de cargos \lngos e temporário. corn bose nos dls pos:ltlvos l<'gnis: 
Inciso IX do artigo 37~ do CF/1988: Are. 85 do Ld 9.394/96: Lei Munklpnl nª 454/20 10. que dispõe 
:S:Ohre a cont r:lhtçÜ(>. por tempo d~terminado. de pessoal pnra utender à nL'<.'e~id:.ide tcrnporória de 
cxccpcionul inlcn.·.s~c público~u LEI 316199 11uc ins tituiu o Rc~imc Jurídico imico e Est:1lulo dos 
Scr"idorcs Pi',bUcos Munlclpols. mais Cack1s1ro de Rcserv;~ prim o Qu.-,dro de Pcs.:-.oal nos cargos de 
Nh•cl Fundumenlol lncomplclo pclu SECR ETA RI A MU IC I P t. DE ED CAÇÃO: 
M6R6NO l~A. ZBL.AOOR(A). VIGIA e MO'fORIS"l"A, Nh·d Médio pt.•h1 St;C.:Rt:T RI.A 
M N ICIPAL DE ED CAÇÃO, CUIDADOR APOIO AO AEE. AUXILIAR DE ALA. 
ASSISTENTE ESCOLAR. TÉCN ICO DE I FORMÁTICA. Nín.l Superior. pelo SECRETARIA 
M IC ll'AL DE ED CAÇÃO, PROFESSOR DE EDU AÇÃO I FANTIL. PROFESSOR DE 
POLIVALÊNCIA . (A nos Iniciais d e 1" no S" ~m o). PROFESSOR DE MATEMÁTICA. PROFESSOR 
OE. LI GUA POR1- CiUft<iA. PROFF~ SOR OF. I.INC'iUA INC'il.FSA. PROFRSSOR - APOIO AER. 
PROFESSOR DE HISTÓRIA. PROFESSOR DE GEOGRAFIA. PROFESSOR Dll IÜN IAS. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FiSJCA. PROFESSOR OE ARTES. (anos Olmi!l). N ívrl S u1:H:!rior~ 

pe l• SF.CR ETARIA MU IC IPAI. OF. F.OUCA O PSICOL GO. TERAPEUTA 
OCUPA IONAL, 1x:,r meio d~ rr1J\';1 €.s<: ril;1 e lled a,ção, QOscrv:mdo :,si dii;posiçõc.s. legais pertinentes e 
regendo-se. pelns 1,om1àS e pc l0S; lni,,tru~ E..,;pecinls que lntcx.ro,m este &lirn.l. 

PROCESSOS SELETIVO SlMPLlFIC\00 scni teg.ido por cslc- cd1llll e :i-ob a n:spo11st1bilidlldc dil emptéSO 
i\•IV C ONSUl..l'ORIA l'.; I) CACI01 Al,. in~ril3 nn C PJ nil JJ,190,2J4JU)(Jl/31>. cu<lcrcço de (.:(muu,i, 
c-scrilório de :11c:-ndimen to - Run Benjamin Constmll A v. Marechal Castelo Bronco - N" 1508 .. EP: 64.00() .. lRQ. 
sala 106. entto • íetc!ln=:ii - l'I . A .eo,nunk~i:lo e1n ttl~~ o. e.Me eertQane .se dru-6. único. e- c.xclu:;.ivnmcntc pc,,r meio 
\it;:,lç ~o~kr1;,i;v VI.· ç-,mdl Ul9Dit5JJhuo;i12025@mvwn~uhoda uoll~ 

1, 1. 1 Sem nomend;1 umn C omis:..:.ilo Or-g11nb.11dur11 pela Empr-c.<;;:i MV C..'ONS 1: rORIA 
ED CJ\ClONAL. sendo esta responsável pelo acompanhamento do Processo Selet ivo Simplificado. 
objetn de, te Editol. i nc:hiindô: pl::mej::un<:1Ho. eltibOmç o e vo lidóç.t\o do edita l. iuscriç o, getaç,;\n do 
l>anco de dndos dos candidatos. elo.boroçrlo. nplic11çn.o e correçno de provo.s. reccb imcntó. análi se e 
divu lgação de n::c:urso:,1; e cmiss5o de lis tas côm resullado final dos candida1os aprovados de acordo 
com o con trato cclcbrndo entre ns parte..,; p:arà cstn fmnlidudc . 

1.2 O cundidmo dever-d obscrvur-. rigor-0.ti,nmcnlc, o presente Editul e os tomunk~•dos n scn:m 
infomm<los nu cndcn:ço ch:ln:inico htt :/ m vconsuhoriu.onl inc nil ubu CONCURSOS PÚBLICOS E 
PROCESSOS SELETIVOS. vindo rnis documentos a con:ui1uir pane integramc -deste Edita l . 

1.2.1 Toda~ a:,. cQ1Tc:.-1Xmdl!nd::1s, (lü\'idl.l.$ e comu,1icúçõcs acerca do P•roccs.w sele ti vo 
s:i mplific11d(J dc\'cnlo ser- fci11is junlo i\ Com í.S."Uio Or-a:i:1miz1ulon1 do ccr-tmnc :11mvfs do c--mni l. 
mon~nhnrgi l 2025@nwcon~uhodn.onlinc não sendo reconhecidQ nenhum o\.llro endereço corno 
des1in:.t.tfuio de correspond<!nci~s <lo presen te Teste Sele1ivo. 

,11,11kllJln tk "\loilwnhur (;lf 
o;.1cP:IT\RIA'-U ,ICIP\I r>FTIH'CA(',O c-..:r1 l01 l<.>~X'l'lfll .. 011 

lr"kn:\.....,. kt1 J, -..;, , ,,,1 "i ( 11, 1 11 nh t I l'I.C fl•~t ~o·)O 
! l'tlun1~m @m,111frrrlinrgil./n .x,,v.hr 

Secretaria de 
Educação 

1ml DIÁRIO OFICIAL 
~ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

--MONSENHOR GIL 
C-,an,;fowm~-~•-1'111_... 

1.l O cargo. o pré-roqub;,110, a carga hQ1·:1ria. a c.scolaridade. o mlmct'Q de vagn.s. tt rcmml<:r:1çilQ mcns:11 

e o v:llord:l in~criç.ilo cnco1urn.m- ~ díSJ'K)Stos no A.nc!~tl 1 deste Edirnl. 

1.4 A :scleçào p.:tro os éorgos de MEU.E DEIR.A. ZELADOR(A). VIOJA. MOTORISTA. 
CUIDADOR APOIO AO AEE. A XILIAR DE SALA . ASSISTENTE ESCOLAR. TÉCN ICO DE 
INFORMÁTICA. PROFESSOR DE EDUCAÇ O INFANTIL. PROFESSOR DE 
POLIVALf'! C IA. (Attos In iciais d e t • no s• ano) . PROFESSOR DE MATEMÁTICA. 
PROFE SOR DE LINGUA PORTUGUESA . PROFESSOR OE LINGUA I G I- ESA. PROFE SOR 
- APOIO AllE. PROFESSOR DEI IISTÓR IA. PROf'l!SSOR O o GEOGR AFIA. 1>ROFESSOR DE 

1 · N IAS. PROFESSOR O E · DUCAÇÃO FÍSI A . PROF ' SOR o - ART . PS ICOLÓCO. 
TERAl'El.JTA UPA IONAL, de <J\IC 1mm c;i.!c EJirnl :,;c.n'l rcali:1.-11d11 ,._•m uma ÚN ICA F 'E, i.cn<lo 11 

n1>li ca 110 de Prova.1t Obj~li\'AS + Reclatüo dc cnr:.11cr cln~.;ilicm6rio e cli111in!tt6rio oom 1)ôfl1ut1c;i.ío do O n 100. 

l.S Sem.o reservadas 5% (cir'ICo por cento) d a.,; vogas oferecidas ncs1c Processo Sdc1ivo Simplificado. 
co,1fom1e e_.;rnhclccido.;;; no ã11exo I dc:ste Edirnl. nos: candidnto._.; co in defici~1,cia. de acordo com o..~ 
crilérios definidos no an.4.;.. do Oc:creto Fi!:der--J.I n,i, 3298. de 20 de dezembro de 1999. a 1erado pe lo 
Oc(:r..::10 F"cdcr.)i 11" 5296. ele 02 (lc dé~crnbro de 2004. bc,o como o ,,~w: µrc::.vê.:. Con.slituiçUo Fc<.lél"'~I de 
1?~8 cm seu urtigo 37. VIII . 

1.6 Nn fo lm de c.nndidlllOS uprovudos paro us vogas reservadas hs pessoas com de fLc iênciu. c.stus scrllo 
p1·cc11chídmi pelo..,;; dc111ais ca11didonos aprovados nas vii_so...;: de co1\corYê11ciil amplr1. ob.~r'vando-se a Oi'dcm 
de cla.,;;silicaç3o final. 

1.7 O !'roce~ Seletivo Simplilic:ado lcrti prnzo de "'nlidodc de OI (um) tmo. podendo .ser- pl'"Orrogndo 
por igual pcrfodo. ,i:;c for de in1ere..,;.sc do Admini stmçll.o Ptlblica Munic ipal. 

1.8 O prese.me E<lirnl é CQmplcmcmndo pelos anexos discriminados :-.baixo, C(UU dc1alh:-.mc1110 de 
informrições cnnt."cmcmc!. :io objeio do Proc-esso Scle1ivo. confonne qu:1dm: 

-♦JMifiUIIMIJiiiii3-iitiiihiihiriilWlltJl~iihiMMSiiSib 

Anexo 1 - Cronoí.?l"'.1.ma d e Execueào do ProcC!>SO S clelivo Simplificado. 
A nexo n - Dcmon.s:1ra1ivo - códigos. cargos. rcqu is i1os necessários. vencimentos. números de 
Vilir•\S, lotac:ão. car,:ra hotária . valor' da taxa de inserirão. 

A n exo TV Atr-ibuiçõc:r. dos curgos, 
Anexo V - Requerimento de vaa:.a no Procc&-.Q Scldi\'O Simplilicado para candida to com 
deficiência. 

Anexo Vil - Recu rsos - Prova Objetiva Do Proccsso.SCJctlvo Slmpliricndo. lnstru(,'ÕCS 

li. 1)\ ( O\IISS\O 1>1· SI.LI·.(. \O 1·. O lt<. \,lz \ (. \O l>O P RO( 1.SSO SI L l. 11\ O 
Sl:\11"1111( \l>O 

2. 1 A Comiss..1.o Organizadora da EmJJrcsa MV CONSULTORIA EDUCACIONAL.in.slituída 
p el a Portaria 001 /2025 será a r-e1-pon!-ávcl pe lo planejamento. mg,:rni:r.oçlfo. dabornçAo e nplicnçAo 
de prQv:1-1-. correç:'lo e public:1çno do Resultado Final do Processo Sele tivo Simplific:1do p:.ir.:1 

\lunk1ptu d~- \1111)-.4.•nh1 ► f' C,11 
,, "1(1 1 \MI\ '-11 ..... ,( li' ·.1 Ili 1 [)I ( -\(, ,n e ... ,., ll) I •) • 1-0!1 

Íl>II l•'ÇTI k1111Jn '.'.,11,,t, t, '" ,,.,, ... nh <l,11 ,., C-fí'h""'-'WlCno 
1 11 ffl1,cnr"o/ilmQ1tS('1P/1or,til.pl.,ro••.br 

Secretaria de 
Educação MONSENHOR GIL 

C-,an,;focon1"~--~--o-M 

Ml:::'.IU::'.N U E ll< A . ~CLAOOR(A), Vlú JA . MOTUl<. l !">Ml'A . CU I UAUOR A POIO AO AEI::'. , 
AUX II. IAR DE SAI- A. ASSISTE TE ESCOLAR. Ti?.C lCO DE INFORMÁTICA. PROFESSOR 
D · ·D CAÇÃO INPANTfL, PROPUS. OR OE POl..lVALtt N IA , (Anos lnkiuis de 1• úO S"' uno). 
PROFESSOR OE MATEMÁTICA. PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA. PROFESSOR OE 
U NGUA INGLESA. PROFESSOR - APOIO AEE. PROFESSOR DE HISTÓRIA. PROFESSOR 
DE GEOGRAFIA. PROFESSOR DE C ltNCIAS. PROFESSOR DI! EDUCAÇ O RSICA. 
PROFESSOR DE ARTES. PSICOLÕGO. TERAPEUTA OCUPACIONAL. M::rá composrn por 
profi ssionais qualiflcados e de a lto confiabilid.i.dc ,,aro desenvolverem as .-nribuições no referido 
cen :une. 

2.2 A Comi ss-tló designnr-á Coordcnudor-e.s. Fiscnis, Elnborndorcs de provo$, Bnncus 
Ex.aminndor.as tanlas quantas forem necessárias piirJ a efetivação do Processo Seleti\'O. coni,,litufda 
por profis.sionuis de rcconhccidll experiência e crct.libilidadc. 

2.3 Vis::l ndo llt'CSCl"Vflr. sobt'Ctudo, ll isonQ rni:1 113 se leçilo dos co ,1did.:uos. fica impedido e 
s u:-.pcl to de panicipaJ' Ja B.:u,ca Examinadut"J. Avalh1<lorJ e Or~aoizadur'ii tla MV CONSULTORI A 
E.DUCACIO N e l"i"<:t'cl1t1n1 Mr.iulcip..11 de MONSE MOR CIL. o mc!llbro <1ue 1c nl1,1 cônjuge ou 
companheiro ou qual(lllCI'" p.1rente. <;onS(mguínco ou aflm cm linh:1 rc l ;i óu col:1ternl :ité o ICl'"<;Cin'I 
~ruu. im:Ju:;i\'C, i ns.;.·r-ilo no Processo SclctivoSimplifo:ado, consit.lcrnm.lo-st~ uimlu ~u.spcito o membro 
das re fcrid tu: Banens que tcnhn amizade íntima ou inimizndc no tó ria. seja cõnju_ge o u compnnhciro. 
ou qunlqucr pnrcme consonguíneo ou afim. cm linha rcrn ou co la1cral mé o terceiro g_rnu. inclusive. 
com :.il,gum do.s candiJ:.itos. 

lllliXirillilJl~iill)..ilfii.iiiiHZitMNP..iilhitriiii@Btii 
3. 1 O cundidato c l ussifü.'ttdo no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO de que tnua este 
Edita l. irá assumir o cargo. caso sejam :-ucndidas as scguimcs cxigfncias: 

a) Tc:r- :r.ido das:~ilicm.lo no c:r-la rm.· m1 for-ma cstabt: lccida em Ld e nc:-.tc êdillll; 
b) ' l'ct' 0;'1(:iormlld.:1de br(1sileir.\ , o c,100 de ,1,1cion;d í<fodc l'(nius1.1es,-., e:.-til,r ;11n1);:11'l1do 1>elo P-:,rnh110 
de iguuldadc entre br~si lciros e ponugl•cscs. com rcconhe.cimenlo de go7o dos direitos políticos. nu 
fomm do disposto no art . 13 do Decreto n" 70,436. de 18104/1972; 
e ) E.-.mr cm dia com :is obdgm;&s clcitor:-1is; 
d) E..~tar cm dia co tn os obrigações do Serviço Milirnr-. para os candidnms do sexo masculino: 
e ) Ter idade minin1.a de 18 aoos o u a cornp lc-1at o11é a d.a.ia d.a convoc.iç:io par.a investidura ao c.argo: 
1) Alendcr ~\OS pré~ret1uis; i1 :$ Cl,)11 .:.,. lnntes nl) :lllCXO I dC:.,.IC &li tal . 
g) Ter- nplidi!o fi.sic11 e mcnln l pnm ocxcn;ido dns 11tdb11içõe-s do cnrgo / 11.r-cn de n1m1çilo. comprovncln 
por- atestado m.!Jico ofü;ial ; 
h) Aprc.scnmr decl .imçno de ucumulaç-0:o ou n!lo acumu laçno lícita de caJa cargo: 
i ) llo possu i r- nmcccde:mcs crimina is, impcclilivos do exerci ioda funçllo público. nchrmdo-se no 
pleno gozo de 1-cus dirci1os civis e polhicos: 
j) .lo rcccbc-r provemos de a1>0~ 111::idori::i ou n::munCl"JÇâo de cargos. emprego ou função pUbl ica 
rc::;sulvudn os cargos ucumulávc:is prC"vi slos nu Consl ituiçO.o l~dcrnl de 1Y88 ou 11.·uso u 11.· •trgu horúriu 
e:.- tívcr Jt:ntro do pt:nnitido lcgalmcntl.! e :.,.e ~Jcquc ao novo c~rgo: 
k) Assim,r Termo de Compromisso confirmando ciénci:1 e concordfmciu com ns nonna.s c.s.tubc lccidu~ 
pela Adminjstr,1ção Pllblica Municipal: 
1) Conhe«r. atc11dcr. ,\c-eitar e s ub1nc 1cr--sc às eon<liçõcs c.stabc lcei,l;\S neste. Edii,d . d~ qu,\ÍS ,1.10 
podcr:.t alegar dcscor1hcci1nc1110: 
m ) Aprese mar muros documcmos que se fizerem necessários. por oca.silo da comrmaç~o. 

\lunk1pio 1fr \111,i-.4.,nhor (,11 

'.',,f ('/(1 1 "U ·\ '-li ..... ac ll'a\l Ili 1 Ili ( ·\(, \(1 c:,.;1•1 \O ri,;,, ·~ Uioll-01 

1 111kr.~n R11 1.. ''"' ,1, t ,., ,1, " nh 1 1 1·1 rr r• M4,c1 c110 
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